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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.446 DRE 30 DE JULHO DE 2020
Dispõe sobre a colocação de mata-burros nas vias rurais do Município de Araxá. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador João Bosco Júnior, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - A instalação e/ou reforma de mata-burros nas vias rurais do Município de Araxá deverá ser executada com barras dispostas horizontalmente, lado a lado, em toda a extensão da vala. 
 


Parágrafo Único – Para a execução das obras de instalação e/ou reformas de mata-burros deverão ser observadas, preferencialmente, as seguintes etapas:
I – escavação da vala, nas dimensões definidas em projetos e apiloamento;

II – colocação dos apoios;

III – fixação das longarinas nos apoios;

IV – execução do estrado formado pelas transversinas assentadas com espaçamento máximo de 10(dez) centímetros em toda a extensão das longarinas. 

 


Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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